
 20 – sexta-feira, 20 de Março de 2020 diário do exeCutivo Minas Gerais - Caderno 1
HJxxIII 11039419 1 ALExANDrA SOuZA CuNHA PENF III A B 01/03/2020
HJxxIII 11038239 1 ANA PAuLA DA SILvA PENF III A B 04/03/2020
HJxxIII 10881928 2 CASSIA CrISTINA DOS SANTOS PENF III A B 10/03/2020
HJxxIII 10870459 2 CLAuDINEI GONCALvES DO vALE PENF III A B 11/03/2020
HJxxIII 11044765 1 CLAuDIO MArQuES FrANCA PENF III A B 07/03/2020
HJxxIII 10937589 2 DANIEL SErrATE BISPO DOS SANTOS PENF III A B 01/03/2020
HJxxIII 13350897 1 ELMACY JOSE DE GODOI SILvA PENF II C D 05/03/2020
HJxxIII 11053568 1 FABIA DO CArMO LISBOA PENF III A B 19/03/2020
HJxxIII 10948453 1 FATIMA PACHECO DE OLIvEIrA PENF III A B 14/03/2020
HJxxIII 11066750 1 HELvIA MArIA vALADArES MOrEIrA AGAS III A B 17/03/2020
HJxxIII 10913127 2 JuCILENE GuIMArAES NOGuEIrA PENF III A B 09/03/2020
HJxxIII 10840288 1 MArCELO EuSTAQuIO CALDAS rODrIGuES AGAS III A B 01/01/2020
HJxxIII 13293881 1 MArCIO CHAvES BASILIO PENF Iv C D 01/03/2020
HJxxIII 13082318 1 MArIA TErEZA DE AZEvEDO LEMOS AGAS III C D 02/01/2020
HJxxIII 10410793 1 MArISA DE FATIMA MAGALHAES MArTINS PENF Iv A B 01/03/2020
HJxxIII 10520617 1 OLGA MArIA DE OLIvEIrA PENF III B C 14/03/2020
HJxxIII 13294046 1 PrISCILA GOMES DOS rEIS AGAS III C D 22/02/2020
HJxxIII 13856729 1 rICHArD DOuGLAS DE CAMPOS ALvES TOS I B C 10/03/2020
HJxxIII 10427318 1 rOSANA PErES LIMA TOS III B C 02/03/2020
HJxxIII 11053436 1 SHIrLEY CrISTINA MENDES PENF III A B 17/03/2020
HJXXIII/
DISP 13874664 1 GALZuINDA MArIA FIGuEIrEDO rEIS MED III B C 18/03/2020

HMAL 13873955 1 CIBELE FErNANDA DE SOuZA LOPES TOS I B C 16/03/2020
HMAL 13858071 1 FrANSCIZANE SANTOS DE CASTrO TOS I B C 01/03/2020
HMAL 11054756 1 MArILDA ALvES PESSOA COSTA PENF III A B 02/03/2020
HMAL 10736841 2 MArILuCI rOCHA DE MOrAIS PENF III A B 01/03/2020

HMAL 13875760 1 rOSIMEIrE COrDEIrO DOS SANTOS 
FrANCISCO TOS I B C 15/03/2020

HMAL 11045614 1 SILvANI DE SOuZA DIAS PENF III A B 07/03/2020
HrAD 10909521 2 ADrIANA MErCIA rEIS rIBEIrO PENF III A B 01/03/2020
HrAD 13279039 1 DANIELA APArECIDA SILvA FErrEIrA PENF II C D 01/03/2020
HrAD 10909588 2 DIvINA APArECIDA DE AZArA CAETANO PENF III A B 01/03/2020
HrAD 10909646 2 ELZIrA LuISA DE MAGALHAES ALvES PENF III A B 09/03/2020
HrAD 13135728 1 GISLENE CrISTINE CruZEIrO PENF II B C 11/03/2020
HrAD 10909778 2 MArIA JOSE TEIxEIrA vAZ PENF III A B 07/03/2020
HrAD 10906972 2 MArIA LuCIA GONCALvES DA FONSECA PENF III A B 01/03/2020
HrAD 10909976 3 rEGINA APArECIDA DE OLIvEIrA PENF Iv C D 06/03/2020
HrAD 10910297 3 WELLINGTON GONCALvES DOS SANTOS PENF II C D 06/03/2020
HrB 13737051 1 ALESSANDrA CrISTINA MOrEIrA DA SILvA TOS I B C 09/03/2020
HrB 13869284 1 ANA CrISTINA OTTONI rOSSI TOS I B C 01/03/2020
HrB 13869441 1 ANA PAuLA DE CArvALHO CAMPOS TOS I B C 02/03/2020
HrB 11613353 3 FErNANDA DuTrA DE COIMBrA AGAS I C D 07/03/2020
HrB 11230141 3 JOELMA MArIA DE ANDrADE MELO TOS I B C 01/03/2020
HrB 13869607 1 KArOLLINY MOrEIrA SILvA TOS I B C 09/03/2020
HrJP 13147905 2 ANDrEIA LuCIA DO NASCIMENTO TOS I B C 07/03/2020
HrJP 2632297 4 EDNA CESAr MATTOS MEDICO Iv A B 19/03/2020
HrJP 13106240 1 FErNANDA SILvA MIrANDA TOS II C D 04/03/2020
HrJP 12718169 2 MArCELA BrILHANTE DE CASTrO MEDICO III C D 02/03/2020
HrJP 10973154 2 PATrICIA DOS SANTOS GErMANOS PENF III A B 12/03/2020
IrS 11053287 1 APArECIDA MArTA DOS SANTOS PAES PENF III A B 12/03/2020
IrS 10879534 3 LEONArDO CESAr vIEIrA DA SILvA TOS I B C 15/03/2020
IrS 13854070 1 MAISA ALExINA FErrEIrA LEITE TOS I B C 09/03/2020
IrS 13869649 1 PrISCILA rOBErTA DA SILvA TOS I B C 09/03/2020
IrS 11049541 1 rOBErTA PADuA MOrAES AGAS III A B 03/03/2020

IrS 13869862 1 rOMuLO rODrIGuES POvOAS DA rOCHA 
BrAGA TOS I B C 17/03/2020

MGT 13333604 1 LArISSA LOPES BrAGA MENDES PENF Iv C D 20/03/2020
MOv 13074653 2 DANILA FrANCISCA BATISTA TOS I B C 08/03/2020
MOv 11038361 1 ELISA BOTELHO SANTOS DE OLIvEIrA PENF III A B 14/03/2020
MOv 13278585 1 ELISANGELA DINIZ DIAS PENF II C D 01/03/2020
MOv 12576534 2 ErIKA MArINA rABELO PENF Iv C D 01/03/2020
MOv 11038338 1 ErIKA SOrAYA rIBAS FErrEIrA SATTLEr PENF III A B 11/03/2020
MOv 13285424 1 GENI TEIxEIrA PENF II C D 03/03/2020
MOv 13320635 1 GESLIANE GErMANO DE OLIvEIrA PENF II C D 07/03/2020
MOv 13855440 1 ISABEL CrISTINA COTTA GArCIA TOS I B C 08/03/2020
MOv 13078696 1 JANICE AGuIAr LIMA BArBOSA PENF Iv C D 27/02/2020
MOv 13278627 1 JuNIA MArISE LOPES FrANCA PENF II C D 07/03/2020
MOv 10912020 2 JuSSArA SOArES PENF III A B 11/03/2020
MOv 13047527 1 MArCELA FrANCO DE ArAuJO AGAS III C D 01/01/2020
MOv 10918027 2 NIvEA FrANCA DOS SANTOS PENF III A B 04/03/2020
MOv 13282355 1 rODrIGO MEZZADrE MACHADO PENF vI C D 01/03/2020
MOv 13282249 1 rONILSON DO COuTO ASSuNCAO PENF II C D 04/03/2020
MOv 10918035 2 vANuZIA GuEDES PENF III A B 19/03/2020

Alice Guelber Melo Lopes
Diretora de Gestão de Pessoas/FHEMIG
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A DIrETOrA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOSPITALAr DO ESTADO DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atri-
buições que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018: ANULA o ato de gozo de Férias Prêmio do(s) 
servidor(es):

unidade Masp Servidor Publicado em Cargo Motivo
HJK 1364886-0 Aline de Freitas Parente 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1308722-6 Angélica Cristina da Silva 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1289309-5 Arinete rúbia Ferreira 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1042781-3 Atanagildo Côrtes Junior 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1088900-4 Cleinice Agostinho de Sousa 29/02/2020 03 Necessidade da Administração
HJK 1090335-9 Cristiane reis Leonardo 29/02/2020 02 Necessidade da Administração
HJK 10886962-6 Dalva Terezinha da Silva 29/02/2020 02 Necessidade da Administração
HJK 1206175-0 Edismar Silva Borges 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1241251-6 Fabiana Araújo Porto de Miranda 29/02/2020 02 Necessidade da Administração
HJK 1050662-4 Flávia Cristine Martineli Loureiro Catão 29/02/2020 03 Necessidade da Administração
HJK 382109-7 Helizete Esteves Ferreira 29/02/2020 02 Necessidade da Administração
HJK 1289362-4 Luciana Freitas Cunha 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1343315-6 Luis Henrique Miranda Lopes 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1232255-8 Luiz Augusto vieira 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1050658-2 raquel de Assis Salgado 29/02/2020 02 Necessidade da Administração
HJK 1295065-5 Simone Caetano de Jesus 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1363444-9 Tatiana Helena de Oliveira Penido 29/02/2020 01 Necessidade da Administração
HJK 1089406-1 vanderlise Pereira de Andrade 29/02/2020 02 Necessidade da Administração
HJK 1278703-2 vanilda Antunes do Nascimento 29/02/2020 01 Necessidade da Administração

Alice Guelber Melo Lopes
Diretora de Gestão de Pessoas
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A DIrETOrA DE GESTÃO DE PESSOAS DA FuNDAÇÃO HOSPITALAr DO ESTADO DE MINAS GErAIS - FHEMIG no uso das atribui-
ções que lhe confere a Portaria Presidencial Nº 1.479 de 24/08/2018, publicada em 25/08/2018: AUTORIZA AFASTAMENTO PARA GOZO DE 
FÉRIAS PRÊMIO, nos termos da resolução SEPLAG nº 22 de 25/4/2003, ao(s) servidor(es) lotado(s) no(a):

unidade Masp Servidor Meses Dec/Quinquênio A partir de Cargo Motivo

HJK 1208103-0 Marcela Pontes Pena 01 1º 02/03/2020 03 Para regularizar situação funcional

HAC 1039160-5 Antônio Pacheco da Silva 03 6º 17/12/2019 01 Para regularizar situação funcional

Alice Guelber Melo Lopes
Diretora de Gestão de Pessoas

MASP: 669360/0

19 1337069 - 1

PrOrrOGAÇÃO DO PrAZO DE vALIDADE DO 
PrOCESSO SELETIvO SIMPLIFICADO rEGIDO PELO 

REGULAMENTO FHEMIG Nº 18/2019 – MOV 
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
item 15.6 do Regulamento do Processo Seletivo Público Simplificado 
FHEMIG nº 18/2019, homologado em 11/04/2019, PRORROGA por 
12 (doze) meses o prazo de validade do Processo Seletivo Simplifi-
cado em referência .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020
Alice Guelber Melo Lopes

Diretora de Gestão de Pessoas (DIGEPE)
MASP: 6693600

19 1337506 - 1

O PrESIDENTE DA FuNDAÇÃO HOSPITALAr DE MINAS 
GErAIS, usando da competência delegada pelo art . 1º, do Decreto nº 
47 .610, de 1º de janeiro de 2019, e nos termos do art . 9º da Lei Dele-
gada nº 174, de 26 de janeiro de 2007, e do Decreto nº 45 .536, de 27 
de janeiro de 2011, atribui a GLAuBEr MAGNO QuINTANILHA 
BRAGA, MASP 1.129.213-3, ocupante da função gratificada FGH-3 
Iv HO41, para responder pela Gerência de Administração Pessoal no 
período de 13/03 a 05/04/2020.

19 1337321 - 1

PrOrrOGAÇÃO DO PrAZO DE vALIDADE DO 
PrOCESSO SELETIvO SIMPLIFICADO rEGIDO PELO 

REGULAMENTO FHEMIG Nº 16/2019 – CSSFA
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
item 15.6 do Regulamento do Processo Seletivo Público Simplificado 
FHEMIG nº 16/2019, homologado em 06/04/2019, PRORROGA por 
12 (doze) meses o prazo de validade do Processo Seletivo Simplifi-
cado em referência .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020
Alice Guelber Melo Lopes

Diretora de Gestão de Pessoas (DIGEPE)
MASP: 6693600

19 1337499 - 1

POrTArIA PrESIDENCIAL Nº 1 .681, DE 19 DE MArÇO DE 2020
Dispõe sobre a adoção regime especial de teletrabalho como medida 
temporária de prevenção, enfrentamento e contingenciamento da epi-
demia de doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coro-
navírus (COvID-19), no âmbito da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais e dá outras providências .
O PrESIDENTE da FuNDAÇÃO HOSPITALAr DO ESTADO DE 
MINAS GErIAS, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 
inciso I do art . 7º do Decreto Estadual nº 47 .852, de 31 de janeiro de 
2020;
CONSIDErANDO que a Organização Mundial de Saúde declarou 
a pandemia de Covid-19, doença causada pelo Coronavirus (Sars-
Cov-2), e que o Governo Federal brasileiro decretou emergência sani-
tária no dia 4 de fevereiro de 2020, medidas que indicam nível máximo 
de risco da doença;
CONSIDErANDO o Decreto  .NE . 113, de 12 de março de 2020, publi-
cado no Diário Oficial do Estado de Minas Gerais em 13 de março de 
2020, por meio do qual o Governador declara SITuAÇÃO DE EMEr-
GÊNCIA em Saúde Pública no Estado em razão de surto de Covid-19, 
causada pelo Coronavírus (SarsCov-2);
CONSIDErANDO a necessidade de se manter a prestação dos ser-
viços públicos e, no caso desta Fundação, prestar serviços de saúde e 
assistência hospitalar de importância estratégica estadual e regional, em 
níveis secundário e terciário de complexidade, por meio de hospitais 
organizados e integrados ao SuS;
CONSIDErANDO o Decreto nº . 47 .886, de 15 de março de 2020, que 
dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio e de enfrentamento 
e contingenciamento, no âmbito do Poder Executivo, da epidemia de 
doença infecciosa viral respiratória causada pelo agente Coronaví-
rus (COvID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COvID-19 – Comitê Extraordinário 
COvID-19 e dá outras providências;
CONSIDErANDO a Deliberação do Comitê Extraordinário 
COvID-19 Nº 2, de 16 de março de 2020 que dispõe sobre o regime 
especial de teletrabalho como medida temporária de prevenção, enfren-
tamento e contingenciamento da epidemia de doença infecciosa viral 
respiratória causada pelo agente Coronavírus (COvID-19), no âmbito 
do Poder Executivo .
CONSIDErANDO a necessidade de manter a prestação dos serviços 
essenciais de assistência à saúde dentro da competência dessa Funda-
ção e das atividades administrativas, de modo a assegurar o bom anda-
mento dos serviços;
rESOLvE:
Art . 1º - Esta Portaria dispõe sobre a adoção de regime especial de 
teletrabalho como medida temporária de prevenção, enfrentamento e 
contingenciamento da epidemia de doença infecciosa viral respirató-
ria causada pelo agente Coronavírus (COvID-19) no âmbito da Fun-
dação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, e dá outras 
providências .
Art . 2º - Deverá executar suas atividades em regime especial de teletra-
balho, enquanto perdurar a SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA em Saúde 
Pública no Estado declarada pelo Decreto NE nº 113, de 12 de março 
de 2020, o servidor que:
I – possuir idade igual ou superior a sessenta anos;
II – portar doença crônica, tais como diabetes, hipertensão, cardiopa-
tias, doença respiratória, pacientes oncológicos e imunossuprimidos, 
devidamente comprovada por atestado médico;
III – for gestante ou lactante;
Iv – desempenhar atividades avaliadas como passíveis de serem execu-
tadas em regime especial de teletrabalho .
§ 1º – O regime de teletrabalho deverá ser executado observados os pro-
cedimentos e as obrigações fixados na Deliberação do Comitê Extraor-
dinário COvID-19 nº 2, de 16 de março de 2020 .
§ 2º – A comprovação das situações de que tratam os incisos I e III 
ocorrerão mediante autodeclaração, e a que trata o inciso II por meio de 
apresentação de atestado médico .
§ 3º – Os documentos de que trata o § 2º serão encaminhados à che-
fia imediata por meio de endereço eletrônico institucional, sob pena de 
responsabilização criminal e administrativa na hipótese de informações 
inverídicas .
Art . 3º - – Nas unidades administrativas em que for constatada a neces-
sidade de restrição à circulação e à aglomeração de pessoas, bem como 
nos casos em que não houver possibilidade ou autorização para reali-
zação de teletrabalho, o servidor será afastado mediante utilização de 
folgas compensativas, férias-prêmio, férias regulamentares e ausências 
a serem compensadas, observada a seguinte ordem de prioridade:
I – folgas compensativas adquiridas até a data de publicação desta 
deliberação;
II – férias-prêmio adquiridas após 29 de fevereiro de 2004, conforme 
art . 117 do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias da Cons-
tituição do Estado, pelo período de quinze ou trinta dias, renovável, a 
critério da Administração Pública;
III – férias regulamentares, agendadas para o ano de 2020, por 
antecipação;
Iv – compensação de carga horária, no prazo de até doze meses, a con-
tar da data de encerramento da SITuAÇÃO DE EMErGÊNCIA em 
Saúde Pública no Estado .
Parágrafo único – Durante os afastamentos previstos neste artigo, o ser-
vidor não terá direito a auxílio ou ajuda de custo para despesas com ali-
mentação nem ajuda de custo a que se refere o art . 189 da Lei nº 22 .257, 
de 27 de julho de 2016, observado o disposto no art . 5º da Deliberação 
do Comitê Extraordinário COVID-19 Nº 2/2020.
Art . 4º - As atividades administrativas deverão ser realizadas preferen-
cialmente por regime especial de teletrabalho enquanto durar a SITuA-
ÇÃO DE EMErGÊNCIA em Saúde Pública no Estado .
§ 1º – Os Diretores da Administração Central, Assessores-Chefe das 
Assessorias ligadas a Presidência e os Diretores das unidades assisten-
ciais da Fundação deverão avaliar e identificar as atividades passíveis 
de execução pelo regime especial de teletrabalho, e os servidores aptos 
a exercê-lo .
§ 2º – O mapeamento previsto no § 1ºdesse artigo deverá ser submetido 
à Chefia de Gabinete da FHEMIG, via Sistema Eletrônico de Infor-
mações - SEI .
§ 3º – As atividades administrativas de suporte direto à assistência, 
e aquelas necessárias à garantia do enfrentamento da epidemia de 
COvID-19 deverão ser preservadas .
§ 4º – É condição para adesão ao regime especial de teletrabalho que 

o servidor tenha à disposição meios físicos e tecnológicos compatíveis 
com as atividades a serem desempenhadas .
§ 5º – O servidor que não atender aos requisitos do § 4º deverá cum-
prir a jornada presencialmente, conforme escala mínima definida para 
a respectiva unidade, podendo, ainda, ser adotadas as medidas de que 
tratam os arts . 3º e 6º .
Art . 5º O acompanhamento das atividades realizadas pelos servidores 
designados para realizarem sua jornada sob o regime especial de tele-
trabalho será de responsabilidade da chefia imediata, nos termos do § 
5, do art . 3º da Deliberação do Comitê Extraordinário COvID-19 nº 
2, de 16 de março de 2020, e encaminhado via Sistema Eletrônico de 
Informações - SEI .
Art . 6º - Poderão ser adotadas medidas alternativas nos casos de servi-
ços públicos que não puderem ser descontinuados e não puderem ser 
executados por regime especial de teletrabalho, tais como:
I – definição da quantidade mínima de servidores que cumprirão a jor-
nada de trabalho presencialmente;
II – alteração dos horários de início e término da jornada;
III – restrição de horário de atendimento ao público e suspensão de 
atendimento presencial, observado o disposto no art . 2º da Deliberação 
do Comitê Extraordinário COVID-19 Nº 2/2020;
Iv – revezamento entre os respectivos servidores públicos .
Art . 7º - Esta Portaria se aplica ao estagiário, residente, contratado tem-
porário e prestador de serviço desta Fundação, no que couber .
Art .8º - Essa Portaria retroage seus efeitos a 17 de março de 20020 .

Belo Horizonte, 19 de março de 2020
André Luiz Moreira dos Anjos

Presidente em Exercício
19 1337419 - 1

PrOrrOGAÇÃO DO PrAZO DE vALIDADE DO 
PrOCESSO SELETIvO SIMPLIFICADO rEGIDO PELO 

REGULAMENTO FHEMIG Nº 17/2019 – HEM
A Diretora de Gestão de Pessoas da Fundação Hospitalar do Estado de 
Minas Gerais, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no 
item 15.6 do Regulamento do Processo Seletivo Público Simplificado 
FHEMIG nº 17/2019, homologado em 06/04/2019, PRORROGA por 
12 (doze) meses o prazo de validade do Processo Seletivo Simplifi-
cado em referência .

Belo Horizonte, 17 de março de 2020
Alice Guelber Melo Lopes

Diretora de Gestão de Pessoas (DIGEPE)
MASP: 6693600
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POrTArIA PrESIDENCIAL Nº 1 .680, DE 19 DE MArÇO DE 2020
Dispõe sobre a criação de Comissão de Acompanhamento do Plano de 
Prevenção e Contingenciamento em Saúde do COvID – 19, no âmbito 
da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais
O Presidente da Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais – 
FHEMIG, no uso de atribuição que lhe confere o art . 7º, inciso I do 
Decreto nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, e do art . 3º do Decreto n .º 
47 .886, de 15 de março de 2020,
CONSIDErANDO a Declaração de Emergência em Saúde Pública 
de Importância Internacional pela Organização Mundial de Saúde, em 
30 de janeiro de 2020, em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COvID-19);
CONSIDERANDO a Portaria N.º188/GM/MS, de 04 de fevereiro 
de 2020, que Declara Emergência em Saúde Pública de Importância 
Nacional (ESPIN), em decorrência da Infecção Humana pelo novo 
Coronavírus (COvID-19);
CONSIDErANDO a publicação do Decreto Nº 113, de 12 de março de 
2020, que declara situação de emergência em saúde pública no Estado 
em razão do surto de doença respiratória – 1 .5 .1 .1 .0 – Coronavírus;
CONSIDErANDO a publicação do Decreto n .º 47 .886, de 15 de 
março de 2020, que dispõe sobre medidas de prevenção ao contágio 
e de enfrentamento e contingenciamento, no âmbito do Poder Execu-
tivo, da epidemia de doença respiratória causada pelo agende Corona-
vírus (COvID-19), institui o Comitê Gestor do Plano de Prevenção e 
Contingenciamento em Saúde do COvID-19 – Comitê Extraordinário 
COvID-19;
CONSIDErANDO a grave situação de cunho epidemiológico, pela 
rápida disseminação globalizada do CONvID-19, com o aumento de 
confirmação de casos no Brasil e em Minas Gerais, além de suspeição 
de outros muitos novos casos no Estado, sendo este um vírus de rápida 
transmissão pessoa a pessoa e de potencial de gravidade com demanda 
de leitos para pacientes críticos e de mortalidade em torno de 5% a 6% 
nos relatos até o momento, tendo já casos suspeitos em atendimento 
hospitalar no Hospital Eduardo de Menezes – HEM;
CONSIDErANDO a necessidade de imediata ampliação de leitos de 
terapia intensiva e adoção de medidas de enfrentamento e contingen-
ciamento da epidemia,
rESOLvE:
1º - Fica instituído a Comissão Extraordinária de Acompanhamento das 
Ações de Enfrentamento e Contingenciamento, no âmbito da Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais – FHEMIG, da epidemia 
COVID-19, com a finalidade de acompanhar a evolução do quadro 
epidemiológico do novo Coronavírus, além de adotar e fixar medidas 
necessárias o enfrentamento da doença nas unidades que compõem a 
Fundação .
I - A Comissão Extraordinária de Acompanhamento das Ações de 
Enfrentamento e Contingenciamento será composta por:
I – O Presidente da FHEMIG;
II – O Diretor da Diretoria Assistencial;
III – O Diretor da Diretoria de Planejamento, Gestão e Finanças;
Iv – O Diretor da Diretoria de Contratualização e Gestão da 
Informação;
v – O Diretor da Diretoria de Gestão de Pessoas;
vI – O Procurador-Chefe da Procuradoria da Fundação;
vII – O Assessor-Chefe de Comunicação;
vIII – O Diretor do Hospital Eduardo de Menezes;
Parágrafo único - A Comissão decidirá sobre a implementação das 
medidas de que trata o caput de acordo com a fase de contenção e miti-
gação da epidemia .
2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2020
André Luiz Moreira dos Anjos

Presidente em Exercício
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POrTArIA PrESIDENCIAL Nº 1 .679, DE 19 DE MArÇO DE 2020
Discrimina os serviços públicos que, na qualidade de essenciais, não 
podem sofrer descontinuidade em sua prestação, no âmbito da Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG .
O PrESIDENTE DA FuNDAÇÃO HOSPITALAr DO ESTADO DE 
MINAS GErAIS - FHEMIG, no uso das atribuições que lhes confere o 
inciso III do art . 93 da Constituição do Estado, e tendo em vista o dis-
posto na Lei Federal nº 13 .979, de 6 de fevereiro de 2020, no Decreto nº 
47 .886, de 15 de março de 2020, no inciso I do art . 7º do Decreto Esta-
dual nº 47 .852, de 31 de janeiro de 2020, no Decreto NE nº 113, de 12 
de março de 2020, e no art . 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário 
COvID-19 nº 2, de 16 de março de 2020,
rESOLvE:
Art . 1º – Esta portaria discrimina os serviços públicos que, na qualidade 
de essenciais, não podem sofrer descontinuidade, no âmbito da Funda-
ção Hospitalar do Estado de Minas Gerais - FHEMIG, nos termos do 
art . 2º da Deliberação do Comitê Extraordinário COvID-19 nº 2, de 16 
de março de 2020 .
Art . 2º – São serviços públicos prestados pela FHEMIG que, na quali-
dade de essenciais, não podem sofrer descontinuidade:
I – atendimentos de urgência e emergência dos Hospitais João xxIII 
- HJxxIII, Hospital Infantil João Paulo II - HIJPII, Hospital regional 
Antônio Dias – HrAD, Hospital regional de Barbacena Dr . José Amé-
rico - HrBJA e Hospital Júlia Kubitschek - HJK;
II – atendimento das unidades de terapia intensiva – uTIs das unidades 
hospitalares que dispõem desse serviço;
III – serviços de maternidade das unidades Hospital regional Antônio 
Dias – HrAD, Hospital Júlia Kubitschek – HJK, Maternidade Odete 
valadares – MOv, Hospital regional João Penido – HrJP .
Iv – internações reguladas via sistema SuSFácil-MG;
v – serviços de atendimento a pacientes críticos de Hospital Dia e aten-
ção domiciliar .
Art . 3º – A implementação do teletrabalho será realizada conforme dire-
trizes a serem estabelecidas pelo Comitê Extraordinário COvID-19 .
Art . 4º – Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação .

Belo Horizonte, 19 de março de 2020 .
André Luiz Moreira dos Anjos

Presidente em Exercício
19 1337418 - 1
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